
 
 

 

                            

 

 

 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2020  

Processo nº 012/2020 

(Regido pela Lei nº 10.520/2002, Decreto 5.450/05, Decreto n° 7.892/2013 e subsidia-

riamente, pelas Leis nº 8.666/93, Nº 9.784/99, LC 123/06 e suas alterações e demais 

legislação complementar). 

Tipo: “MENOR PREÇO POR ITEM” 

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa 

especializada em prestação de serviços de publicações de avisos de 

licitações e atos públicos deste Conselho Regional de Odontologia 

do Mato Grosso, jornal de grande circulação do estado, diário ofi-

cial do estado D.O.E e diário oficial da União D.O.U, conforme 

termo de referência e cotação de preço. 

SESSÃO PÚBLICA PARA DISPUTA DE LANCES 

Dia: 01/04/2020 

Hora: 14:00 horas (Horário de Brasília – DF) 

Site: https://licitanet.com.br/ 

Local: Rua 05, Quadra 12, Lote 07, Setor A, Centro Político Administrativo, 

Cuiabá/MT, CEP 78.049-035 (Sala de Licitações). 

LOCAL, DIAS E HORÁRIOS PARA LEITURA OU OBTENÇÃO DESTE EDITAL 

Dias: Segunda a Sexta-feira (em dias de expediente) 

Horários: Das 08:00h às 17:00h – Horário do Mato Grosso. 

LOCAL: Rua 05, Quadra 12, Lote 07, Setor A, Centro Político Administra-

tivo, Cuiabá/MT, CEP 78.049-035 (Sala de Licitações). 

RETIRADA DE EDITAIS PELA INTERNET 

Retire o Edital acessando a página  http://transparencia.cromt.org.br/ e 

https://licitanet.com.br/  

Para solicitação do edital, enviar pedido ao Conselho Regional de Odonto-

logia do Mato Grosso via e-mail: compras@cromt.org.br, conforme mo-

delo do Anexo VIII deste Edital, para eventuais informações aos interessa-

dos, quando necessário. 

https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/
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https://licitanet.com.br/
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AVISO IMPORTANTE 

 

 

 

Conforme Acórdão TCU n. 754/2015 – Plenário, a Administração Pública está obrigada a autuar processo 

administrativo para apuração de falta e aplicação de sanções contra todas as empresas que pratiquem os 

atos tipificados no art. 7º da Lei 10.520/2002. 

 

Art. 7º Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 

deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 

execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se 

de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, 

Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de 

fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem preju-

ízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 

 

Recomendamos que os interessados em participar do certame leiam atentamente todas as exigên-

cias habilitatórias contidas no Edital e seus anexos, verificando se dispõe dos documentos exigidos.  

 

E, ainda, que sejam observadas todas as características do objeto licitado para, assim, evitar pro-

postas com valores inexequíveis, pois não será aceito pedido de desistência após o início da sessão do 

pregão.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

EDITAL N° 02/2020 

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2020 

Processo Administrativo nº 012/2020 

 

 O Conselho Regional de Odontologia do Mato Grosso, por intermédio do Gerencia Geral, 

através do(a) Pregoeiro(a) (a) designado (a) pela Portaria Nº 036/2019 de 21 de outubro de 2019, levam 

ao conhecimento dos interessados que, na forma da Lei nº 10.520/2002, do Decreto n.º 5.450/2005, De-

creto n.º 7.892/2013, da Lei Complementar n.º 123/2006, 147/2014 e, subsidiariamente, da Lei n.º 

8.666/1.993 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, farão realizar licitação na modalidade 

PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, destinada à contratação do objeto 

de que trata o Anexo I do presente Edital. 

O PREGÃO ELETRÔNICO será realizado em sessão pública, via INTERNET, mediante 

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzi-

dos por servidor integrante do quadro da Secretaria Municipal de Administração, denominado (a) Prego-

eiro (a) e equipe de apoio, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o 

aplicativo, constante da página eletrônica da Licitanet – https://licitanet.com.br/.   

O instrumento convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis, para 

conhecimento e retirada, no endereço eletrônico; https://licitanet.com.br/ e http://www.cromt.org.br/ ícone “Portal 

Transparência” 

 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

Data de Início para o recebimento das propostas: 20/03/2020, às 17:00h até 01/04/2020, às 13h:00min 

(horário de Brasília). 

Data e horário de início da sessão: 01/04/2019, às 13:00 h (horário de Brasília). 

Data e horário de início da disputa: 01/04/2019, às 14h00min, (horário de Brasília). 

Realização: Por meio do site https://licitanet.com.br/.   

 

SEÇÃO I – DO OBJETO 

Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada em presta-

ção de serviços de publicações de avisos de licitações e atos públicos deste Conselho Regional 

de Odontologia do Mato Grosso, jornal de grande circulação do estado, diário oficial do es-

tado D.O.E e diário oficial da União D.O.U, conforme termo de referência e cotação de pre-

ço. 

 

SEÇÃO II – DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2. A despesa com a execução do objeto desta licitação ocorrerá com as seguintes dotações orçamen-

tarias: 

6.2.2.1.1.01.04.04.004.010 – Serviços de Divulgação, impressão, encadernação e fotocopias recur-

sos próprios.  

 

SEÇÃO III – DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação. Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO, o licitante deverá mani-

https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/
http://www.cromt.org.br/
https://licitanet.com.br/
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festar em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que 

sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório, bem como 

a descritiva técnica, constante do Termo de Referência - ANEXO I do presente Edital.  

3.1.  A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o lici-

tante às sanções previstas neste Edital e nas demais cominações legais.  

3.3.  Poderão participar da presente licitação toda e qualquer pessoa jurídica enquadrada nos termos do 

artigo 3º Lei Complementar nº 123/2006, 147/2014 e que atenda todas as exigências do presente Edital e 

seus anexos, correndo por sua conta todos os custos com a elaboração e apresentação da proposta; 

3.4.  A participação na licitação implica, automaticamente, aceitação integral dos termos deste Edital e 

seus Anexos e Leis aplicáveis.  

3.5.  As empresas licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas 

propostas, sendo que o Conselho Regional de Odontologia do Mato Grosso não será, em nenhum caso, 

responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.  

3.6 Não poderão participar deste Pregão: 

3.7 Empresário suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o Município, durante o 

prazo da sanção aplicada; 

3.8. Empresário declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto per-

durarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação; 

3.9. Empresário impedido de licitar e contratar com a União e Estado, durante o prazo da sanção aplicada; 

3.10. Empresário proibido de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art.72, § 8º, V, da 

Lei nº 9.605/98;  

3.11. Empresário proibido de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei nº 8.429/92; 

3.12. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º da Lei nº 8.666/93; 

3.12.1. Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º da Lei nº 8.666/93 a participação no 

certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure como sócia, 

pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no pro-

cesso licitatório.  

3.13. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 

3.14. Empresário cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 

Pregão; 

3.15. Empresário que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação extrajudi-

cial, falência, concordata, fusão, cisão, ou incorporação; 

3.16. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 

diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou 

humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em co-

mum; 

3.17. Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição;  

3.18. Cooperativa de mão de obra, conforme disposto no art. 5 da Lei n.º 12.690, de 19 de julho de 

2012. 

 

SEÇÃO IV – DA PROPOSTA 

4. A licitante deverá encaminhar proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data 



 
 

 

e horário marcados no preâmbulo deste edital, no sítio https://licitanet.com.br/, quando então encerrar-se-

á automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

4.1. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, preço unitário de cada 

item da proposta com no máximo 02 (duas) casas decimais após a virgula, já considerados e inclusos 

todos os insumos que o compõem, tais como tributos, fretes, tarifas, descontos e demais despesas decor-

rentes da execução do objeto. 

4.2. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do Edital. 

4.3. A licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de inabilitação, que não em-

prega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis 

anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos. 

4.4. A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, em 

campo próprio do Sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da LC nº 123/2006 e 147/2014, para fazer 

jus aos benefícios previstos nessa lei. 

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da pro-

posta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará a licitante às san-

ções previstas neste Edital. 

4.6. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

4.7. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta, sem 

prejuízo das sanções previstas nesse Edital. 

4.8. Até as 12:59h (meio dia e cinquenta e nove minutos horas) do dia 01 de abril de 2.020, a licitante 

poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente encaminhada.  

4.9 As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão pública 

estabelecida no preâmbulo deste Edital. 

4.10 Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as licitan-

tes liberadas dos compromissos assumidos. 

 

SEÇÃO V – DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

5.1 A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo(a) Pregoeiro(a), ocorrerá na data e na 

hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio https://licitanet.com.br/.   

5.2 Durante a sessão pública, a comunicação entre o(a) Pregoeiro(a) e as licitantes ocorrerá exclusiva-

mente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

5.3 Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pre-

gão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.4 Informa-se ainda que devido ao caráter sigiloso das licitações, na fase de lances, o(a) Pregoei-

ro(a)  não atenderá ao telefone para responder questões inerentes ao presente Pregão. 

 

SEÇÃO VI – DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

6.1 O(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

6.2 Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/
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SEÇÃO VII – DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1 Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, exclu-

sivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e valor consigna-

dos no registro de cada lance. 

7.2 A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado no sistema. 

7.3 Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante. 

7.4 Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro. 

7.5 Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e 

total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

7.6 Durante a fase de lances, o(a) Pregoeiro(a) poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja 

manifestamente inexequível. 

7.7 Se ocorrer a desconexão do(a) Pregoeiro(a) no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico 

permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realiza-

dos. 

7.8 No caso de a desconexão do(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão 

do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação expressa às partici-

pantes no sítio https://licitanet.com.br/.  

7.9 O encerramento da etapa de lances será decidido pelo(a) Pregoeiro(a), que informará, com antece-

dência de 1 a 60 minutos, o prazo para início do tempo de iminência. 

7.10 Decorrido o prazo fixado pelo(a) Pregoeiro(a), o sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamen-

to iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamen-

te determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a fase de lances. 

SEÇÃO VIII – DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

8.1 Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por mi-

croempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno 

porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, proceder-se-á 

da seguinte forma:  

8.2. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cin-

co) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, 

obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências habi-

litatórias e observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste 

Pregão;  

8.2.1. Caso a licitante tenha utilizado a prerrogativa de efetuar oferta de desempate, conforme art. 44, da 

Lei Complementar nº 123/2006, será verificado no Portal da Transparência do Governo Federal, no ende-

reço eletrônico http://www.portaldatransparencia.gov.br, se o somatório de ordens bancárias recebidas 

pela licitante, relativas ao último exercício e ao exercício corrente, até o mês anterior ao da data da licita-

ção, fixada no preâmbulo deste Edital, já seria suficiente para extrapolar o faturamento máximo permitido 

como condição para esse benefício, conforme art. 3º da mencionada Lei Complementar.  

8.3. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada, na 

forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, convocará as licitantes remanescentes 

que porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercí-

cio do mesmo direito;  

http://www.bllcompras.org.br/
http://www.portaldatransparencia.gov.br/


 
 

 

8.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno 

porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, 

definindo e convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desem-

pate;  

8.5. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, controlados pelo 

Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123/2006; 

8.6. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento licitatório prosse-

gue com as demais licitantes. 

 

SEÇÃO IX – DA NEGOCIAÇÃO 

9.1 O(a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o 

lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação. 

9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes. 

 

SEÇÃO X – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

10.1 A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de 

preço adequada ao último lance, devidamente preenchida na forma do Anexo II – Modelo de Proposta de 

Preços, em arquivo único, até às 10 (dez) horas (horário de Brasília – DF) do dia útil seguinte ao da con-

vocação efetuada pelo(a) Pregoeiro(a), para o e-mail compras@cromt.org.br.  

10.2. Os documentos remetidos ao e-mail compras@cromt.org.br deverão ser encaminhados em original 

ou por cópia autenticada, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas após o final da sessão. 

10.2.1. Os originais ou cópias autenticadas, deverão ser encaminhados ao Setor de Licitações do Conse-

lho Regional de Odontologia do Mato Grosso, situado na Rua 05, Quadra 12, Lote 07, Setor A, Centro 

Político Administrativo, Cuiabá/ MT,  CEP 78.049-035.  

10.3. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, 

será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

10.4 O(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço 

ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do objeto. 

10.5. O(a) Pregoeiro(a) poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal CROMT 

ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 

10.6. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamen-

tos subsidiados ou a fundo perdido. 

10.7. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatí-

veis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da 

licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração. 

10.8. O(a) Pregoeiro(a) poderá fixar prazo a licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar 

para o reenvio (uma única vez) do anexo contendo a planilha de composição de preços quando o preço 

total ofertado for aceitável, mas os preços unitários que compõem necessitem de ajustes aos valores esti-

mados pelo CROMT. 

10.8.1. O ajuste da proposta não poderá implicar aumento do seu valor global.  

10.9. Não serão aceitas propostas com valor global superior ao estimado, ou com preços manifestamen-

te inexequíveis. 

mailto:licita5@pva.mt.gov.br


 
 

 

10.9.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade por 

meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os de 

mercado do objeto deste Pregão.  

10.9.2. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de es-

clarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do § 3º do art. 43 da Lei n.º 

8.666/93, para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre procedimentos. 

 

SEÇÃO XI – DA HABILITAÇÃO  

11.1  A licitante deverá, obrigatoriamente, até o prazo estipulado para encerramento do recebimento 

das propostas, conforme data e horário que constam no preâmbulo deste Edital, anexar os documentos 

solicitados para habilitação, por meio da opção “Documentos Processuais” no sistema 

https://licitanet.com.br/. 

11.7. Documentos Relativos à Habilitação Jurídica: 

a) cédula de Identidade, quando se tratar de empresa individual;  

b) registro comercial, no caso de empresa individual;  

c) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se tratando de socie-

dades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores; 

c.1) os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; 

d) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exer-

cício; 

e) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira, em funcionamento no Pa-

ís, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a ativi-

dade assim o exigir; 

f) Alvará de Localização e Funcionamento. 

11.8. A documentação relativa à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

 Consistirá na apresentação dos seguintes documentos: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o serviço contratual; 

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União emi-

tida pelo Ministério da Fazenda, Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e Secretaria da Receita Federal, 

devidamente válida; 

d) Prova de regularidade com as Fazendas Municipal e Estadual; 

e) Poderão ser apresentadas as respectivas Certidões descritas nos itens c e d de forma consolidada, de 

acordo com a legislação do domicílio tributário do licitante. 

f) Prova de Regularidade relativa a Seguridade Social – INSS, demonstrando situação regular no cum-

primento dos encargos sociais instituídos por Lei; 

g) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS – CRF, emitido 

pela Caixa Econômica Federal; 

h) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, disponível nos portais na internet: 

http://www.bllcompras.org.br/


 
 

 

www.tst.gov.br/certidao, www.tst.jus.br/certidao. 

11.9. A prova de regularidade deverá ser feita por Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de 

Negativa; 

11.3.3.2. Considera-se Positiva com efeitos de Negativa a Certidão de que conste a existência de créditos 

não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora; ou cuja exigibili-

dade esteja suspensa por moratória, ou depósito de seu montante integral, ou reclamações e recursos, nos 

termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo ou concessão de medida liminar em 

mandado de segurança. 

11.10. A documentação relativa à Qualificação Econômico-Financeira: 

Consistirá na apresentação dos seguintes documentos: 

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresenta-

dos na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios, tomando como base a variação, ocorrida no período, do ÍNDICE GE-

RAL DE PREÇOS -DISPONIBILIDADE INTERNA - IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio Vargas 

- FGV ou de outro indicador que o venha substituir, registrado na Junta Comercial;  

Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim 

apresentados:  

1º) Sociedades regidas pela Lei n. 6.404/76 (sociedade anônima):  

 - publicados em Diário Oficial ou;  

 - publicados em jornal de grande circulação ou;  

 - por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante.  

2º) Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA) 

- Acompanhados por fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente 

autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente ou; 

- Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registradas ou autenticadas na Junta 

Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

3º) Sociedade sujeita ao regime estabelecido na Lei Complementar nº 123/2006 – Estatuto da Microem-

presa e da Empresa de Pequeno Porte:  

- Acompanhados por fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do livro Diário, devidamente 

autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; ou; 

- declaração simplificada do último imposto de renda.  

4º) Sociedade criada no exercício em curso:  

 - Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede 

ou domicílio das licitantes nos casos de sociedades anônimas;  

5º) o balanço patrimonial, as demonstrações contábeis e o balanço de abertura deverão estar assinados 

pelos administradores das empresas constantes do ato constitutivo, estatuto ou contrato social e por Con-

tador legalmente habilitado.  

6º) Todas as formas societárias deverão apresentar Certidão de Falência e Recuperação Judicial, 

emitida pelo Distribuidor da sede da pessoa jurídica, a menos de 120 (Cento e vinte) dias 

7º) As microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional poderão, opcional-

mente, adotar contabilidade simplificada para os registros e controles das operações realizadas, conforme 

regulamentação do Comitê Gestor. Para este caso o Balanço Patrimonial será substituído pela DE-

FIS/DASN ou até mesmo o SPED fiscal, conforme o Artigo 27 da Lei Complementar LC 123/2006. 

8º) Os tipos societários obrigados e/ou optantes pela Escrituração Contábil Digital – ECD, consoante dis-

posições contidas no Decreto nº 6.022/2007, regulamentado através da IN nº 787/2007 da RFB e discipli-

http://www.tst.gov.br/certidao
http://www.tst.jus.br/certidao


 
 

 

nado pela IN nº 109/2008 do DNRC, apresentarão documentos extraído do Sistema Público de Escritura-

ção Digital – Sped ou através do site da Junta Comercial do Estado da sede da licitante, na seguinte for-

ma: 

I. Recibo de Entrega de Livro Digital transmitido através do Sistema Público de Escrituração Digital – 

Sped; 

II. Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário Digital extraídos do Sistema Público de Escritu-

ração Digital – Sped; 

III. Balanço e Demonstração do Resultado do Exercício extraídos do Sistema Público de Escrituração 

Digital – Sped; 

IV. Requerimento de Autenticação de Livro Digital. 

V. Termo de Autenticação da Junta Comercial.  

11.11  O(a) Pregoeiro(a) poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões, 

para verificar as condições de habilitação das licitantes. 

11.12  Os documentos remetidos por meio da opção “Documentos Processuais” no sistema 

https://licitanet.com.br/ poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer momento, 

em prazo a ser estabelecido pelo(a) Pregoeiro(a). 

11.13. Se a documentação de habilitação não estiver completa, estiver incorreta ou contrariar qualquer 

dispositivo deste Edital, deverá o(a) Pregoeiro(a) considerar a proponente inabilitada, salvo as situações 

que ensejarem a aplicação da LC 123/06. 

11.14. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em no-

me da licitante e com número do CNPJ e endereço respectivo, observando-se que: 

a) se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou 

b) se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 

c) serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz. 

11.15. Portanto não poderá concorrer a matriz em nome da filial e vice-versa, salvo se a documentação de 

habilitação de ambas esteja regular. 

 

SEÇÃO XII – DO RECURSO  

12.1  Declarada a vencedora, o(a) Pregoeiro(a) abrirá prazo de 10 (dez) minutos, durante o qual qual-

quer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua inten-

ção de recurso. 

12.2 A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o(a) Pregoeiro(a) a adjudicar o objeto à lici-

tante vencedora. 

12.3 O(a) Pregoeiro(a) examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, em 

campo próprio do sistema. 

12.4 A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, em campo 

próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a apre-

sentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da 

recorrente. 

12.5 Para efeito do disposto no § 5º do artigo 109 da Lei nº 8.666/1993, fica a vista dos autos do Pregão 

Eletrônico n° 001/2020 franqueada aos interessados.  

12.6 As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo(a) Pregoeiro(a) serão apreciados 

http://www.bllcompras.org.br/


 
 

 

pela autoridade competente. 

12.7 O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

SEÇÃO XIII – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1 O objeto deste Pregão será adjudicado pelo(a) Pregoeiro(a), salvo quando houver recurso, hipótese 

em que a adjudicação caberá à autoridade competente para homologação. 

13.2 A homologação deste Pregão compete ao Presidente do Conselho Regional de Odontologia do Ma-

to Grosso. 

13.3 O objeto deste Pregão será adjudicado por itens à(s) licitante(s) vencedora(s). 

 

SEÇÃO XIV – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão em Ata de Registro de Preço, cuja 

minuta consta do Anexo VIII; 

14.2. A Ata de Registro de Preço terá sua vigência por 12 (doze) meses, tendo validade e eficácia legal 

após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado e/ ou União ou Jornal de Grande Cir-

culação; 

14.3. O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preço será de 05 (cinco) dias, contados da convoca-

ção formal da adjudicatária, ocasião em que deverão estar atualizadas a certidão de inexistência de débi-

tos para com o Sistema de Seguridade Social – CND e o Certificado de Regularidade de Situação para 

com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviços – FGTS; 

14.4. A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada pelo representante legal da adjudicatária, mediante 

apresentação do contrato social ou documento que comprove os poderes para tal investidura e cédula de 

identidade do representante, caso esses documentos não constem dos autos do processo licitatório, e uma 

vez atendidas as exigências do subitem anterior; 

14.5. A critério da administração, o prazo para assinatura da Ata poderá ser prorrogado, desde que ocorra 

motivo justificado, mediante solicitação formal da adjudicatária e aceito por este CROMT; 

14.6. Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas nos 

artigos 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem como as previstas no item 19 deste Edi-

tal; 

14.7. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os 

itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item 

(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições; 

14.7.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 

serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o 

percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 

3º da Lei nº 8.666, de 1993; 

14.7.2. A ordem de classificação dos licitantes registrados em ata deverá ser respeitada nas contratações; 

14.7.3. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o item 15.7.1 serão classificados segundo a 

ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva; 

14.7.4. O anexo que se trata o subitem 15.7.1 consiste na ata de realização da sessão pública que conterá 

informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante ven-

cedor do certame; 

14.8. Publicada na imprensa oficial a Ata de Registro de Preço terá efeito de compromisso de fornecimen-

to; 



 
 

 

14.9. A adjudicatária deverá, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas contadas da data da convocação, 

comparecer ao Setor Competente para retirar a Ordem de Serviço e/ou a nota de empenho; 

14.9.1. A critério do CROMT, a ARP poderá ser substituída por outros instrumentos hábeis, tais como 

ordem de fornecimento, nota de empenho, autorização de compra, dentre outros, nos termos do artigo 62 

da Lei nº 8.666/93; 

14.10. Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não apresentar a 

situação regular de que trata o edital ou se recusar a retirar a Autorização de Fornecimento e /ou Ordem 

de Serviço, sem justificativa comprovada e aceita, será adotado o procedimento descrito no Art. 4º, inciso 

XXIII, da Lei 10.520/02, sem prejuízo das cominações legais previstas neste Edital. 

 

SEÇÃO XV – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS NÃO 

PARTICIPANTES. 

15.1. Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração que 

não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente 

comprovada a vantagem e, respeitadas no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei Fede-

ral nº 8.666/93 e Decreto nº 7.892, de 2013, relativo à utilização do Sistema de Registro de Preços; 

15.2. Caberá ao(s) Detentor da Ata (es) beneficiário(s) da Ata de Registro de Preços, observadas as con-

dições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que não seja prejudicial às 

obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes; 

15.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão 

ou entidade, a 50% por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata 

de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes; 

15.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, 

ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 

órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem; 

15.5. O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata após a primeira aquisição ou contratação 

por órgão integrante da ata, exceto quando, justificadamente, não houver previsão no edital para aquisição 

ou contratação pelo órgão gerenciador; 

15.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata; 

15.6.1. Competem ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor 

das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 

eventuais penalidades de correntes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas pró-

prias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador; 

15.7. A Gerencia Geral do Conselho Regional de Odontologia do Mato Grosso será o órgão responsável 

pelos atos de controle e administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitação; 

15.8. As solicitações deverão ser encaminhadas ao Órgão Gerenciador o qual seja a Conselho Regional de 

Odontologia do Mato Grosso, por meio do Setor de Licitações através do e-mail compras@cromt.org.br ou 

pelo endereço Rua 05, Quadra 12, Lote 07, Setor A, Centro Político Administrativo, Cuiabá/MT, CEP 

78.049-035, Conselho Regional de Odontologia do Mato Grosso, Fone (065) 2193-7519. 

 

SEÇÃO XVI – DOS ACRÉSCIMOS  

16.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o §1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993; 



 
 

 

16.2. Em caso de celebração de contratos, a licitante estará obrigada a fornecer quantitativos superiores 

àqueles registrados, em função do direito de acréscimo de até 25% (vinte e cinco por cento) de que trata 

o§ 1º do art. 65, da Lei nº 8.666/93. 

 

SEÇÃO XVII – CONTROLE DE PREÇOS 

17.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos, salvo legislação 

em contrario; 

17.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços pratica-

dos no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenci-

ador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” 

do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993; 

17.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveni-

ente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 

praticados pelo mercado; 

17.3.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 

liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade; 

17.3.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mer-

cado observará a classificação original; 

17.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

17.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido; 

17.4.2. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados;  

17.4.3.  Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação; 

17.5. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, e, de-

finido o novo preço máximo a ser pago pelo, o proponente registrado será convocado, para a devida alte-

ração do valor registrado em Ata, o qual será publicado no Diário oficial do Estado e/ou União ou Jornal 

de Grande circulação;  

17.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

SEÇÃO XVIII – CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

18.1. O proponente terá o seu registro de preços cancelado, por intermédio de processo administrativo 

específico, a pedido, sem prejuízo da aplicação das penalidades legais previstas, caso as razões do pedido 

não sejam saneadas, após protocolado em até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da constatação das 

hipóteses a seguir explicitadas: 

18.1.1. Comprovar, por meio de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas fiscais de 

aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivos à época da elaboração da proposta e 

do pedido de desoneração do compromisso, estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por 

ocorrência de desequilíbrio econômico-financeiro que torne seu preço inexequível em função da elevação 

dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo das aquisições/contratações; 

18.1.2. Ocorrer fato superveniente que venha a comprometer a perfeita execução contratual decorrentes 

de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados; 



 
 

 

18.2. Por iniciativa da Presidência do Conselho Regional de Odontologia do Mato Grosso, o registro será 

cancelado: 

18.2.1. Quando o proponente: 

18.2.1.1. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados 

no mercado; 

18.2.1.2. Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 

18.2.1.3. Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

18.2.1.4. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, a Ordem de Fornecimento decor-

rente da Ata de Registro de Preços; 

18.2.1.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no 

art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 

18.3.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do caput será formalizado 

por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

18.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

18.4.1. por razão de interesse público; ou 

18.4.2. a pedido do fornecedor. 

 

SEÇÃO XIX – DO PAGAMENTO 

19.1. O pagamento dos materiais será efetuado por execução mensal, o pagamento será efetuado nos dias 

10 e/ou 20 do mês subsequente a prestação/aquisição do serviço/material, devendo apresentar Nota Fiscal 

e/ou documentos fiscal com 10 (dez) dias de antecedência das datas programadas para pagamento de for-

necedores, sendo que a nota fiscal deverá estar devidamente atestada pelo setor competente, mediante 

controle emitido pelo fornecedor 

19.1.1. É obrigatório que a contratada faça constar, no documento fiscal, para fins de pagamento, as in-

formações relativas aos seus dados bancários, bem como comprovação de ser optante pelo Sistema SIM-

PLES, se for o caso. 

19.2. É obrigação da contratada manter durante a execução contratual todas as condições de habilitação 

exigidas, sob pena de rescisão contratual. 

19.2.1. Caso não se encontre regularizada, a mesma terá o prazo de 15 dias, contados da sua notificação, 

para regularização, sem prejuízo da comunicação ao órgão fiscalizador do tributo. 

19.3. A ENTREGA DEVERÁ SER CONFORME A ORDEM DE FORNECIMENTO E O PAGA-

MENTO SERÁ CONFORME A QUANTIDADE ENTREGUE CONSTANTE EM CADA NOTA 

FISCAL EMITIDA A ESTE CROMT. 

19.4 A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, a descrição completa dos produtos en-

tregues a este CROMT, além do número da conta, agência e nome do banco onde deverá ser feito o pa-

gamento; 

19.4.1 Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas a Contrata-

da, para as necessárias correções, com as informações que motivara sua rejeição, sendo o pagamento rea-

lizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas. 

19.4.2. Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará 

aceitação definitiva dos produtos entregues. 

19.5. O CROMT não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem 



 
 

 

como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”; 

19.6. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsa-

bilidade da Contratada. 

19.7. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas da Certidão Negativa de Débitos para com o Sistema de 

Seguridade Social–INSS e o Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de 

Tempo de Serviço–FGTS. 

 

 

SEÇÃO XX – DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

20.1 Depois de homologado o resultado deste Pregão, a licitante vencedora será convocada para assina-

tura do contrato, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

20.2 Poderá ser acrescentada ao contrato a ser assinado qualquer vantagem apresentada pela licitante 

vencedora em sua proposta, desde que seja pertinente e compatível com os termos deste Edital. 

20.3  O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, 

quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado 

e aceito pelo CROMT. 

20.4 Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á por meio do CRC e de outros meios se a lici-

tante vencedora mantém as condições de habilitação. 

20.5  Quando a licitante convocada não assinar o contrato no prazo e nas condições estabelecidas, po-

derá ser convocada outra licitante para assinar o contrato, após negociações e verificação da adequação 

da proposta e das condições de habilitação, obedecida a ordem de classificação.  

20.6 Conforme portaria nº. ___/2019 de __/__/2019, fica designado o Senhor ___________ para ser o 

fiscal do contrato. 

 

SEÇÃO XXI – DAS SANÇÕES 

21.1 A licitante ficará impedida de licitar e contratar com o CROMT, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 

sem prejuízo de multa de até 30% (trinta por cento) do valor estimado para a contratação e demais comi-

nações legais, nos seguintes casos: 

a) Cometer fraude fiscal; 

b) Apresentar documento falso; 

c) Fizer declaração falsa; 

d) Comportar-se de modo inidôneo; 

e) Não assinar o contrato no prazo estabelecido; 

f) Deixar de entregar a documentação exigida no certame; 

g) Não mantiver a proposta. 

21.2 Para os fins da subcondição 21.1, reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos arts. 90, 92, 

93, 94, 95 e 97 da Lei nº 8.666/93. 

 

SEÇÃO XXII – DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

22.1  Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, física 

ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser anexada em campo 



 
 

 

próprio, exclusivamente, no site https://licitanet.com.br/. 

22.2  O(a) Pregoeiro(a), auxiliado pelo setor técnico competente, decidirá sobre a impugnação no prazo 

de 24 (vinte e quatro) horas.  

22.3  Acolhida à impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame, 

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

22.4  Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao(a) Pregoeiro(a) até 3 (três) dias úteis antes 

da data fixada para abertura da sessão pública, mediante petição a ser anexada em campo próprio, exclu-

sivamente, no site https://licitanet.com.br/. 

22.5  As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no sistema 

eletrônico para os interessados e no site http://www.cromt.org.br/ ícone “Portal Transparência” – “Licita-

ções”. 

 

SEÇÃO XXIII – DISPOSIÇÕES FINAIS 

23.1 A Conselho Regional de Odontologia do Mato Grosso compete anular este Pregão por ilegalidade, 

de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou in-

conveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado. 

23.2 A anulação do Pregão induz à do contrato. 

23.3 As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, 

ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cum-

primento do contrato. 

23.4 É facultado ao(a) Pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover 

diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

23.5 No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante despa-

cho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

classificação e habilitação. 

23.6 Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles serão 

considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão. 

23.7 Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada 

pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e 

presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e 

cópias autenticadas em papel. 

23.8 Em caso de divergência entre normas infralegais e as contidas neste Edital, prevalecerão as últimas. 

23.9 Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência do Municí-

pio, sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei nº 10.520/2002. 

 

SEÇÃO XXIV – DOS ANEXOS 

24.1 São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos: 

24.2. Anexo I - Termo de Referência; 

24.3. Anexo II – Modelo de Proposta de Preços; 

24.4. Anexo III – Modelo Declaração Requisitos Legais; 

http://www.bllcompras.org.br/
http://www.bllcompras.org.br/
http://www.cromt.org.br/


 
 

 

24.5. Anexo IV– Modelo Declaração Superveniência de Fatos Impeditivos; 

24.6. Anexo V – Requerimento Tratamento Diferenciado ME/EPP; 

24.7. Anexo VI – Recibo Retirada de Edital; 

24.8. Anexo VII – Modelo Atestado (Declaração) Capacidade Técnica;  

24.9. Anexo VIII – Minuta da Ata de Registro de Preços 

24.10. Anexo IX – Minuta do Contrato; 

 

SEÇÃO XXV – DO FORO 

25.1 As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrati-

vamente, serão processadas e julgadas no Foro da cidade de Cuiabá/MT, com exclusão de qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I, alínea “d” da Constituição 

Federal. 

 

 

 

Cuiabá, 20 de março de 2020. 

 

 

 

Muriel Nunes Amaral 

Presidente da Comissão Permanente de Licitações 

 

 

 

 

 

Sandro Marco Stefanini de Almeida 

Presidente do CROMT 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2020 

EDITAL N° 02/2020 

ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA (PARA REALINHAMENTO) 

 

 (Papel timbrado da empresa) 

 

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM.  

Nome de Fantasia: .............................................................................................................................. 

Razão Social: ...................................................................................................................................... 

CNPJ: ...................................................................... OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( ) NÃO ( )  

Endereço: ............................................................................................................................................ 

Bairro: ............................................................ Município: ...................................................................  

Estado: ........................................................... CEP: ..........................................................................  

Fone/Fax: (     ) .............................................. E-MAIL: ......................................................................  

Conta Corrente nº.................................. Agência nº. ........................... Banco .................................  

Nome completo do responsável legal da empresa: ...........................................................................  

CPF: ........................................ RG: .................................. CEL/TELEFONE: ..................................  

 

IDENTIFICAÇÃO DOS ITENS DOS QUAIS FOI VENCEDOR:  

Item Serviço Quantidade Unidade    Unit    Total 

      

      

      

 
Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua abertura. 

Declaramos que estão incluídas todas as despesas com tributos e fornecimento de certidões e documentos, bem como encargos fiscais, sociais, trabalhistas, 

previdenciários, comerciais e outros de qualquer natureza e, ainda, gastos com transporte e acondicionamento dos materiais em embalagens adequadas. 

Declaramos que atendemos todas as exigências técnicas mínimas, inclusive de garantia, prazos de entrega e quantidades. 

Informamos ainda, que os pagamentos deverão ser efetuados com todas as condições estabelecidas no Edital da Licitação e seus anexos, na Conta Corrente nº 

xxxxxxx Agência nº xxxx  do Banco Xxxxxxxx. 

OBS.: Anexar toas as Planilhas. 

   

 

Local e data 

 

 
 

_________________________________________ 

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2019 

 

ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS LEGAIS 

Modelo da Declaração (Empregador Pessoa Jurídica) 

(Papel timbrado da empresa) 

 

A 

Conselho Regional de Odontologia do Mato Grosso 

Ref.: Licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 001/2020 

 

(Nome da Empresa) -----------------------------------, CNPJ Nº ------------------------, sediada na Rua ----------

----------------------------, n. -----------, bairro, -----------------------, CEP---------- Município --------------------

-----, por seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no Edital do Pregão Ele-

trônico nº 001/2020 – Conselho Regional de Odontologia do Mato Grosso. DECLARA, sob as penas da 

lei, que: 

• Não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho notur-

no, perigoso ou insalubre, menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de 

aprendiz*, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal 

e inciso V, art. 27, da Lei 8666/1993, com redação determinada pela Lei nº 9.854/1999. 

• Não possui em seu quadro de pessoal, empregados/servidores públicos do Conselho Regional de Odon-

tologia do Mato Grosso exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de 

decisão, (inciso III, do art. 9º da Lei 8666/93 e inciso X do artigo 144 da Lei Complementar nº 04/90). 

• Não ser cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau de 

servidor/empregado público ou agente político, inclusive da autoridade nomeante, investido em cargo de 

direção, chefia ou assessoramento, para o exercício de cargo em comissão ou de confiança, que for deten-

tor de poder de influência sobre o resultado do certame, considerado todo aquele que participa, direta ou 

indiretamente, das etapas do processo de licitação, nos termos da Resolução de Consulta nº 05/2016 do 

TCE-MT. 

 

Local e data 

 

 

Assinatura do representante legal 

CPF: 

Carimbo de CNPJ da empresa: 

 

( ) Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz*. 

                              

                                  

 

 

 



 
 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2020 

ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

Papel timbrado da empresa) 

 

 

A empresa __________________, CNPJ _________________, sediada na Rua/Av. 

______, Bairro __________, cidade __________, neste ato representada pelo Sr.(a) ______________, 

portador do RG ______________ e inscrito no CPF sob o número ______________, no uso de suas atri-

buições legais, comprometendo-se nos termos da legislação reguladora da matéria, a informar a qualquer 

tempo, sob pena das penalidades cabíveis, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos a habilitação 

para este certame licitatório no Conselho Regional de Odontologia do Mato Grosso, Pregão Eletrônico 

nº 001/2020, na forma determinada no § 2º, do artigo 32, da lei 8666/93 e alterações, devidamente assi-

nada pelo representante legal da empresa participante. 
 

 

 

Local e data, 

 

 

 

_____________________________________________ 

(assinatura e identificação do responsável pela empresa) 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                 



 
 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2020 

ANEXO V 

(Papel timbrado da empresa) 

 

REQUERIMENTO DE BENEFÍCIO DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E DECLARAÇÃO PARA 

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (Lei Complementar nº 123/2006) 

 

 

 _____________________________________, portador (a) da Carteira de Identidade R.G. nº. 

______________ - SSP/_____ e do CPF/MF nº. ________________, representante da empresa 

____________________________________, CNPJ/MF nº _______________________, solicitamos na 

condição de MICROEMPRESA/EMPRESA DE PEQUENO PORTE, quando da sua participação na lici-

tação, modalidade Pregão Nº. 007/2019 seja dado o tratamento diferenciado concedido a essas empresas 

com base nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar nº. 123/2006.  

Declaramos ainda, que não existe qualquer impedimento entre os previstos nos incisos do § 4º do 

artigo 3º da Lei Complementar Federal nº. 123/2006.  

Como prova da referida condição, apresentamos em documento anexo, CERTIDÃO emitida 

pela Junta Comercial para comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte.  

 

Local e data 

 

 

_____________________________________ 

Assinatura do representante legal sob carimbo 

RG: 

CPF: 

CNPJ/MF da empresa 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2019 

ANEXO VI 

MODELO RECIBO RETIRADA EDITAL 

 

Quando da retirada do Edital enviar recibo, com todos os campos completamente preenchidos, não 

manuscrito, ou seja, digitado ou datilografado, via e-mail: compras@cromt.org.br, para cadastro. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2020 

PROCESSO Nº 012/2020 

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada em 

prestação de serviços de publicações de avisos de licitações e atos públicos deste CROMT em 

jornal de grande circulação no Estado de Mato Grosso, diário oficial do estado D.O.E e diá-

rio oficial da União D.O.U, conforme termo de referência e cotação de preço. 

Razão Social:  

Nome Fantasia: 

Ramo Atividade: 

Natureza Jurídica: [ ] Ltda  [ ] Individual [ ] SA [ ] Outras 

[  ] Não enquadrada como ME ou EPP 

[  ] Micro Empresa [  ] Empresa Pequeno Porte [  ] Optante pelo Simples 

CNPJ nº:                                                Insc. Estadual nº:  

Valor Capital Social:  

Sócio:                                       Cpf:                            Data de Registro na Junta:  

Sócio:                                       Cpf:                            Data de Registro na Junta:  

Sócio:                                       Cpf:                            Data de Registro na Junta:  

Endereço:  

Bairro: 

Cidade:                                                               Estado:                                CEP: 

Fone: 

 

Fax:  

 

E-mail 

 

Data: 

 

Nome do Responsável para contato: 

 

Rubrica 

 

 

 

 

 

 

                               

mailto:compras@cromt.org.br


 
 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2020 

ANEXO VII 

 

MODELO DE ATESTADO (OU DECLARAÇÃO) DE CAPACIDADE TÉCNICA 

(Papel timbrado da empresa) 

 

 

 

 

 

 

 

Atestamos (ou declaramos) que a empresa _______________________, inscrita no 

CNPJ (MF) nº ____________________, inscrição estadual nº _____________, estabelecida no (a) 

__________________________, executa (ou executou) serviços de __________________________ para 

este órgão (ou para esta empresa). 

 

Atestamos (ou declaramos), ainda, que os compromissos assumidos pela empresa foram 

cumpridos satisfatoriamente, nada constando em nossos arquivos que o desabone comercial ou tecnica-

mente. 

 

 

 

Local e data 

 

 

 

 

 

______________________________________________ 

Assinatura e carimbo do emissor 

 

 

 

 

 

 

 

Observação: 

1)  Este atestado (ou declaração) deverá ser emitido em papel que identifique o órgão (ou empresa) 

emissor. 


